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PORTARIA Nº 11/2025 

 

SÚMULA: Designa servidora comissionada 

para emissão de pareceres jurídicos em licitações 

durante o período de férias do Procurador Jurídico 

Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO as férias concedidas ao 

Procurador Jurídico Municipal, Sr. Hamilton Pereira 

Zanella, no período de 14 de abril de 2025 a 2 de 

maio de 2025; 

 

CONSIDERANDO que o Município de 

Sapopema não dispõe de servidor efetivo 

disponível para a emissão de pareceres jurídicos 

em processos licitatórios durante o referido período; 

 

CONSIDERANDO que, em caráter 

excepcional e devidamente justificado, o Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, expresso no 

Acórdão nº 3561/23 - Tribunal Pleno, admite, 

excepcionalmente, a designação de servidor 

comissionado para funções essenciais da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja justificativa e caráter 

temporário; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, em caráter excepcional e temporário, a servidora ocupante 

do cargo em comissão de Assessora Jurídica de Gabinete, Srtª MARIA GABRIELA 

SIVERS BARBOSA, matrícula 94091,  a qual possui qualificação técnica/jurídica 

compatível com a função, para a emissão de pareceres jurídicos em processos 

licitatórios, durante o período de 14 de abril de 2025 a 2 de maio de 2025, em 

substituição ao Procurador Jurídico Municipal em gozo de férias.   

 

Art. 2º - A designação ora efetuada não implica em acumulação de remuneração, 

gratificação ou qualquer outra vantagem adicional, em conformidade com o Prejulgado 

nº 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que veda a acumulação de 

remuneração de cargo em comissão com gratificação por função de confiança ou outras 

instituídas em razão de condições excepcionais de serviço. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, aos 16 dias do 

mês de abril de 2025. 

 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal de Sapopema 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 011/2025

PORTARIA Nº 11/2025
 

SÚMULA: Designa servidora comissionada
para emissão de pareceres jurídicos em
licitações durante o período de férias do
Procurador Jurídico Municipal.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO as férias concedidas ao Procurador
Jurídico Municipal, Sr. Hamilton Pereira Zanella, no período
de 14 de abril de 2025 a 2 de maio de 2025;
 
CONSIDERANDO que o Município de Sapopema não dispõe
de servidor efetivo disponível para a emissão de pareceres
jurídicos em processos licitatórios durante o referido período;
 
CONSIDERANDO que, em caráter excepcional e devidamente
justificado, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
expresso no Acórdão nº 3561/23 - Tribunal Pleno, admite,
excepcionalmente, a designação de servidor comissionado para
funções essenciais da Lei nº 14.133/2021, desde que haja
justificativa e caráter temporário;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar, em caráter excepcional e temporário, a
servidora ocupante do cargo em comissão de Assessora
Jurídica de Gabinete, Srtª MARIA GABRIELA SIVERS
BARBOSA, matrícula 94091, a qual possui qualificação
técnica/jurídica compatível com a função, para a emissão de
pareceres jurídicos em processos licitatórios, durante o período
de 14 de abril de 2025 a 2 de maio de 2025, em substituição
ao Procurador Jurídico Municipal em gozo de férias.
 
Art. 2º - A designação ora efetuada não implica em
acumulação de remuneração, gratificação ou qualquer outra
vantagem adicional, em conformidade com o Prejulgado nº 25
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que veda a
acumulação de remuneração de cargo em comissão com
gratificação por função de confiança ou outras instituídas em
razão de condições excepcionais de serviço.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do
Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2025.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal de Sapopema
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